
ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA

GABINETE DO PREFEITO
CNPJ: 13.880.711/0001-40

Travessa profesoonHoiona, S/n centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.15000.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N®. 002/2022 - DISPENSA N“. 001/2022

CONTRATO ADMINISTRATIVO N“. 002/2022-JOÃO MARCOS GUEDES
SOUZA, CPF 207.067.153-49

ADITIVO DE RETIFICAÇÃO

ERATIFICAÇAON°.01



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA

CNPJ: 13.880.711/0001-40
Travessa Professora Helena, s/n Centro de Santa Rita de Cússia-Ba CEP: 47.IS000.

Santa Rita de Cássia, 02 de março de 2022.

De FELIZÂNGELA MENDES DA SILVA BASÍLIO

Secretária de Meio Ambiente e Turismo

Para JOSE BENEDITO ROCHA ARAGAO

Prefeito Municipal

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO N2. 002/2022 - DISPENSA N2. 001/2022 - CONTRATO N2.
002/2022 - JOÃO MARCOS GUEDES SOUZA, CPF 075.774,585-70 - Locação de veículo modelo Fiat Toro
Freedom AT, placa PKI8473, destinado para uso exclusivo no transporte da equipe de profissionais do

Meio Ambiente que irão realizar fiscalizações ambientais, conforme Termo de Ajustamento de

Conduta-TAC entre este Município e o Ministério Público do Estado da Bahia - ADITIVO DE
PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA DO CONTRATO.

Senhor Prefeito,

Considerando que a Secretaria de Meio Ambiente continua necessitando de veículo para realizar

as fiscalizações ambientais, conforme Termo de Ajustamento de Conduta entre este Município e o
Ministério Público do Estado da Bahia-TAC,

Considerando que, caso a Secretaria do Meio Ambiente não realize as fiscalizações ambientais
poderá causar maiores prejuízos ao Município,

Considerando que a Lei de Licitações e Contratos admite elevações contratuais de até 25 %
(vinte e cinco por cento),

solicitamos estudar a possibilidade e, se for possível, autorizar procedimentos objetivando a elevação
contratual em até 25 % (vinte e cinco por cento) no contrato acima indicado, bem como a prorrogação
do prazo de vigência contratual até 22/04/2022, como forma de garantir a continuidade dos serviços.

Anexo:

Planilha com elevação de 25 %.

Respeitosamente,

FELIZÂNGELA MENâsfesiLVA BASÍLIO

Secretária de Meio Ambiente e Turismo
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MUNICÍPIO DE SANTA RITA DE CASSIA(BA)
PROCESSO ADMINISTRATIVO N^. 002/2022 - DISPENSA N° 001/2022

CONTRATO N“. 002/2022 - JOÃO MARCOS GUEDES SOUZA. CPF 075.774.585-70

ANEXO AO OFÍCIO DA Sra SECRETÁRIA FELIZÀNGELA MENDES DA SILVA BASÍLIO endereçado ao GABINETE DO PREFEITO
DEMONSTRATIVO DO OBJETO CONTRATADO + ELEVAÇÃO DE 25 % E NOVO VALOR DO CONTRATO (Coiilralo inicial + Adilivo de 25 %)

CONTRATADO A D i T1 \' O 2 5 »Q FlN'.AL(CoiU[ato ■ AditNo)

DESCRIÇÃOITEM t.^NTD
PREÇOS PREÇOS PREÇOS

QU.ANT QUANT QU.ANT
Ç^TT.ÁRIO UNITÁRIOl^TTARJO TOTAL TOTAL TOTAL

LojaçJo de veiculo modelo Hal Toro Trtedom .AT.

placa PKI8473. destinado para uso exclusivo no

Iransporle da equipe de profissionais do Meio Ambieiile

que irão realizar fisealizaçsAcs aiiitiieiilai.s, coiilbniic

Tenno dc AJuslamciilo de Conduta - TAC.

Único DIAS 90 R$ 132.00 KS 11.880,00 22 RS 132.00 R$ 2.904,00 112 US 132,00 R$ 14.784.00

RS 11.880,00 RS 2.904,00 RS 14.784,00

Santa Rita dc Cássia(BA), 02 de março de 2022

FELIZANGELA DA SII.VA BASn.IO

Secretária Municipal de Meio Ambiente e Turismo
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Travessa Professora Heleno, s/n®, ceníro, Santa Rita dc CAssia-BA, CF.P: 47.15O-0ÜU. o
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b- ”CONTRATO N." 002/2022
DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 001/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N** 002/2022 CÓPIA 99 ^
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h. rraCONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE

ENTRE SI FAZEM, DE UM LM)0, COMO
LOCATÁRIO, A PREFEITURA MUNICIPAL DE
SANTA RITA DE CÁSSIA/BA - DO OUTRO, COMO
LOCADOR, O SENHOR JOÃO MARCOS GUEDES
SOUZA.
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Pelo presente instrumento particular de Locação de veículo, que entre si fazem, dc um lado como
0 LOCATÁRIO PREFEITURA MUNICIPAL DF. SANTA RITA DF. CÁSSIA, com a sede na

Travessa Professora Helena, &'n, bairro Centro, Santa Rita dc Cássia, Estado do Bahia. CEP:
47.15000, inscrita no CNPJ N,® 13.880.711/0001-40, representado pelo Excelentíssimo Prefeito
Municipa) de Santa Rita de Cássia o Sr. JOSÉ BENEDITO ROCHA ARAGÃO. CRO 2652 - BA,
CPF n°. 207.067.153-49 e, do outro como LOCADOR o Senhor JOÃO MARCOS GUEDES
SOUZ.A, brasileiro, portador do RG sob o n® 16.771.199-77 SSP/BA, inscrito no CPF sob o n®
075.774.585-70, residente e domiciliado ao Povoado Maracujá, s/n®, zona rural, Santa Rita de
Cá.ssia/BA. tem entre si ajustado o presente CONIRATO, submetendo as partes ao.s preceitos legais
instituídos pela Lei n.° 8.666, de 21/06/93, e as Cláusulas e condiçOes seguintes:

Locação dc veículo modelo Fiat Toro Freedom AT, placa
PKJ8473 destinado para o u.so exclusivo nu transpone da equipe dc profissionais do Meio Ambiente
que irão realizar fiscalização do Termo de Ajustamento de Conduta - TAC, a saber:

Cláusula Primeira -- DO OBJETCJ
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VALORESDESCRIÇÃO DOS SERVIÇOSITEM UNID período Unítáríu Tota]
Locação de veículo modelo Fiat Freedom
AT, placa PKI8473, destinado para o uso
exclusivo no iranspone da eguipe de
profissionais do Meio Ambiente qoe irflo
realizar fiscalização do Termo de
Ajustamento de Conduta - TAC

Unico 01 03 meses RS 1 1 ,S80,00RS-3.960.00

TOTAL: Onze mil e oitocentos e oiicnla reais. RS 11,880.00

Cláusula Segunda - DOTzVCÀO ORCAMI-NTÁRIA -

Contrato correrão por conta da seguinte Dotação Orçamentária:

Unidade: 02.06.000 - ● Secretaria Mun. de Meio Ambiente e Turismo
Ação: 2048 - Gestão das AçÕes da Secretaria Mun. de Meio Ambiente e Turismo
Unidade: 02.15.000 — Fundo Municipal Meio Ambiente e Turismo
Ação: 2102 - Gestão das Ações do Fundo Municipal Meio Ambiente e Turismo
Elemento de Despesa: 3.3.90.36,00 - Outros Serviços de Terceiros - Pe,ssoa I-ísíca.
Fonte: 00 - Recurso Próprio.

As despesas decorrentes do presente
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA
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Travesía Professora Helena, s/n“, centro, SHnta Rita dc Cásiia-BA, CEP: 47.150-000. Z %O
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I 3Cláusula Terceira - PRF.COS F. CONDICÒF.S DR PAGAMENTO

Contrato c dc R$ 11.800,00 (onze mil e oitocentos reais).

§ 1“ - Nos preços ofertados já estão inclusos todos os cu.stos e despesas decorrentes de transportes, '
seguros, impostos, taxas dc qualquer natureza e outros quaisquer que, direta ou indiretamente,
impliquem ou venham a implicar no ficl cumprimento do presente Contrato;

§ 2® - Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a utilização do veículo,
devidamente atestados pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente e as Notas Fiscais/Fatura
deverão ser emitidas cm nome do Fundo Municipal de Meio Ambiente de Santa Rita dc
Càssia(BA), CNPJ .sob o n® 13.308.126/0001-93, com sede na Rua Elpidio Santa, bairro Centro,
Santa Rita de Câssia(BA).

O valor total do presente
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§ 3® - Quando houver erro de qualquer natureza na emissão da Nota Fiscal/Falura, o documento será
imediatamente devolvido para substituição c/ou emi.ssâo de nota de correção, ileando
estabelecido que esse interv'alo de tempo não será considerado para efeito de qualquer reajuste ciu
atualização do valor contratual.

O
●kI
9
99 IO

i. o
— IO3
“ 'O
o

Cláusula Quarta - DOS PRAZOS - O presente Contrato terá prazo vigente até o cumprimento do
objeto, com vigência iniciando na data de sua assinatura até 31 de março de 2022.

4.1 - Findo o prazo indicado acima, o CONTRATO poderá ser renovado por novos e sucessivos
períodos dc 12 (doze) meses, até o limite de 60 (sessenta) meses, obscrs'ado o disposto no parágrafo
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4.2 - As renovações sucessivas do CONTRATO ficarão sujeitas ao interesse da Prefeitura quanto a
manutenção do objeto e dc os preços praticados, a>m os reajustes legais, estarem dc acordo com as
práticas dc mercado.

Clausula Quinta - DA FTSCAL12ACÃQ DH F.XECUCÀO -  A tlscalizaçâo será feita conforme
designa art. 67 da Lei 8.666/93. o Sr® Evemar Reinaldo Aragão, conforme Portaria n® 179/2022, de
05/01/2022.

Cláu.sula Sexta - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
condições estabelecidas no Termo dc Referencia.

Fornecer o veículo dentro dos prazos c

6,1 - Fornecer o veiculo mantendo todas as condições de qualidade originais;
6.2 - Atender prontamente as Ordens dc fornecer o veículo, expedindo a competente nota dc
locação.
6.3 Responder peIo.s prejuízos matcriaí.s ou pessoais causados por danos resultantes de
negligência, imperícia. imprudência ou dolo próprio, bem como dos prejuízos decorrentes da
qualidade do fornecimento do objeto.

Manter a Regularidade Fiscal do locatário durante toda a vigência do presente Contrato.6.4



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA

GABINETE DO PREFEITO
CNPJ: 13.880.711/0001-40

Travessa Professora Helena,s/n'^, centro, Santa Rita de Cássia-UA, CEP: 47.1SO-OÜO.

Cláusula Sétima - RESPONSABILIDADE - O í-ocatãrio será responsável, na forma da Lei, por
quaisquer prejuízos provenientes de vícios e/oii defeitos nos fornecimentos contratados:

a) Correrão por conta do Contratado as despesas que tiverem de ser feitas, pelo Contratado ou pelo
Município de Santa Rita de Cássia/BA. para reparação desses danos ou prejuízos;

b) \ão serão indenizados os prejuízos que possam advir de erro. dc qualquer equivoco da proposta
ou de má administração do Contratado;

c) Manter, durante toda a vigência do Contrato, todas as condições exigidas c apresentadas na

data da apresentação da proposta.

d) Corrigir, alterar c/ou refazer no prazo definido pelo Locatário os Ibmccinicntos que, a juízo
desta, não forem considerados satisfatório.'?, sem que a caiba qualquer acréscimo no preço
contratado;

e) O Locador é o único responsável pela procedência do veículo que está locando.

Clausula Oitava - PENALIDADES POR INADIPl.EMF.NTO DO CONTRATADO - Conforme Art.

77 da Lei 8.666/93, em caso de inadimplemento por parte do Locador, o Município de Santa Rita de
Cássia/BA poderá aplicar as seguintes sanções, graduadas ixrnfonne a gravidade da infração, sem
prejuízo das .sanções civis e penais, se for o caso, garantida á prévia defesa em processo
administrativo:

a) Para infrações de peouena relevância -- Advertência;

b) Para infrações de media relevância - Multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor total do
futuro contrato;

c) Para infrações de urande relevância - Aplicação cumulalivamcntc. das penalidades abaixo;

1 — Multa de alé 10% (dez por cento) sobre o valor total do futuro contrato;

2 - Rescisão unilateral do contrato derivado da presente licitação;

3 - Suspensão temporária para participar de licitação e impedimento de contratar com a
Administração Pública no prazo de até 02 (dois) anos,

4 - Emissão de Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública, nos termos do Anigo 87. Inciso IV, da Lei Federal n". 8.666, de 21 dc junho de
1993;

d) Ocorrendo atrasos no fornecimento do obieto contratados com base na presente dispçn^ dp

licitação. 0 fiituro contratado poderá ser penalizado conforme abaixo:



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA

GABINETE DO PREFEITO
CNPJ: 13.880.711/0001-40

Travessa Profemsora Wcfe/m, s/n®, centro, SanU Rita de Cássia-BA, CEP: 47.15(M)0ü.

1 - atraso de 01 Ctim') a 05 {'cinco) dias no fomecimenio do obieto - Multa dc até 5% (cinco por
cento) sobre o valor dos produtos entregues cm atraso;

2 - atraso de 06 (seis) a IQ /dez) dias no fomecimento do obieto - Multa de ate 10% (dez por
cento) sobre o valor dos produtos entregues cm atraso;

3 - atraso superiores a 10 (dez) dias no fornecimento do obieto- poderão ensejar a rescisão do
futuro contrato, com as cominações previstas neste Edital.

^ J O valor das multas será obrigatoriameme deduzido do pagamento do objeto entregue com
atraso, ou de outros créditos relativos a este Locador, eventualmente existente.

§ 2°- O valor das multas prevista nesta Cláusula não tem caráter compensatório c o seu
pagamento não eximirá o contratado da responsabilidade de perdas c danos decorrentes das
infrações cometidas.

Cláusula Nona - DA RESCISÃO CONTRATUAL

concerne à sua execução, inexecuçao ou rescisão pelas disposições da Lei n® 8.666/93, de 21 de
junho de 1993, observadas suas posteriores alterações, por suas cláusulas e pelos preceitos e
princípios do direito público. Constituem motivos para rescisão deste contrato;

O presente contrato regular-se-á no que

a) o não cumprimento, cumprimento irregular ou lentidão no cumprimento dc cláusulas
contratuais; 'T

b) a paralisação no fornecimento do objeto locado, sem justa causa e prévia comunicação ao
Município de .Santa Rita de Cássia-TiA;

c) a subcontratação, total ou parcial, do objeto locado, associação a outrem, cessão ou
iranslcrência, total ou parcial, bem como a lusão, cisão ou incorporação, sem prévia
comunicação ao Município dc Santa Rita de Cássia/BA;

d) o descumprimenio dc determinações regulares da autorid.adc designada para acompanhar e
fiscalizar a sua execução, assim como seus superiores;

c) 0 cometimento reiterado de faihas, na .sua execução;

f) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificado e
determinado pieia máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o contraio
e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato;

g) a supressão de objeto por parte da Administração, acarretando modificação do valor inicial do
contrato, além do limite permitido no § 1® do Artigo 65, da Lei Federal n®. 8.666, de 21 de
junho de 1993;

h) a suspensão do fomecimento do objeto por ordem da Administração, por prazo superior a 120
(cento e vinte) dias, exceto cm caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA
GABINETE DO PREFEITO
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Travessa Prajessara HeUna, s/n®, centro, Sanu Rita àe Cássia-BA, CFP: 47.(50-000. &
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ou gucna, assegurando ao contratado optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações
até que seja normalizada a situação;

i) o atraso superior a 90 (novema) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes
dc ser\'iços já realizados, exceto em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem
interna ou guerra, assegurado ao contratado optar pela suspensão do cumprimento de
obrigações até que seja normalizada a situação: e

j) a ocorrência de caso lortuilo ou de Ibrça maior, regulamientc comprovado, impeditivo da
execução do contrato.

Parágrafo Úniç.o - Nas hipóteses de reseisão com base nos incisos I a XI do Artigo 78 da Lei 1'cdcral
n . 8.66Õ, de 21 de junho dc 1991, não cahc ao Contratado direito a qualquer indenização.
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Cláusula Noiia - PUBl.lCAÇÀO - O Município dc Santa Rita de Cássia/BA providenciará
publicação do pre.senie Contrato, em extrato, no Diário Oficiai do Município dc Santa Rita d

a |0●o

c
(,ássia/RA, até o quinto ciia do mês seguinte ao da assinatura, nos termos do Parágrafo Único do
.Artigo 61 da Lei Federal n". 8.666, de 21 de junho de 1991.
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Cláusula Décima Primeira - FORO - As parles elegem o Foro da Comarca de Santa Rita dc Cássia -
Lstado da Bahia, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. para dirimir
questões decorrentes do presente Contrato.

E por estarem assim justos e contratados, assinam  o presente Contrato em 03 (três) vias de igual teore
forma, na presença das testemunhas abaixo identificadas, que a tudo viram e acompanliaram, c
subscrevem o presente Contrato, juntamcnie com as panes, depois de lido e achado conforme.
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Santa..Wta dc Cássia/B.A. 05 de janeiro de 2022.
1

iDtTOJroyHA ARACÍ AO
Prefe^i.ocatário

lOSE B

\
 hl.'f

■lOAO .MAfteOS GUEOÉS SOUZA
CPF sob o n° 075.774.585-70

LOCADOR

TESTF.MljNHAfS:
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EXTRATO DE í>i5P£N$A

ESTADO Da BAHIA
PREF£n IRA MlNICIPAl. DE SANTA RITA DE CASSU

GABINETE DO PREEKITO
C NPJ: lí-SSO-VU-UtiOi 40

Tfa*ti*a [Tiimü. t^u', cm>re á* Senti Xiii dt Cittii DA, C^:

EVTR.4TODE CONTRATO

?ROCt-SS() »r ADMINISTR-ATO O B': OC-2 10Z2. DISPENSA n“ W12022
CONTRATO n': C0: :022
CONTRATANTE; PREFETCTA NÍCNICIPAL D£ SANTAKJTADF. CÁSSIA.TiA

CONTRATADO: RUO MARCOS GUEDES SOUZA, pertattor dí-RO tob o n* I6.7?í
SSPBA

OB-IETO I.ofKio .!● víirjlo jnodelo íut FteMOcr. Af. pltcj í*lCiS4/} para o iiso
exííutivc> n? tniiípooí di «juipi de prcfissunjais .Mo:a AiabicTUc qoc jrâo resliBir
:'ivalizaçàj da Totiu; de A)UititE;aio de Coiiduta TAC
VALOR: RS íi.SSO.W K-OJCDÜJ e jitocettós eoreotareaA)
STGÉNCLA; ale 1 ue linaçv Je 2022

Sarna Rila lit Cásna - Raliia C S ne jaseiro de .2022.

E-VTRATO DF CONTR.ATO

PROf FASOPELICTTACÂO.V: Ü04 2t22, UISW..NSA n" VOi .'O::
CONTR.STO N': OCa 2^22
CONTRATANTE; PREFEiTURAMUNICIPAL DE SANTA Kl: A DE CÁSSIA BA
CONTRATADO; DJÜGÜ NLARCÍO RIBEIRO DA SB.VA marnto na CPF iid> o c“
oiS.ai9,S5.'.2;
OBIETO: CoatraLt^io de prafíiaitmal de aie:iLêiteic laeial para ccrunbuu* com a oroôlemábca
iocia! wewidBiw etctiir ocaoua urbaaao tdral dc SanfRiradeCAsaia BA
\‘.G.OR: RS 15 Uül/.viO iuuinie milraai.)
\TCILNC1A. ate 3: 2e .T.jif de -i'-::

Santa Rita Je Cá»»;d-RaJud 06 de^eirode 2022.

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO DL ADMIMSTR.ATlVOnV012 2022
DISPENSA B->: 007-2022
CONTRATO a": 013 2022
CONTRATANTE; PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTARIIADtC.ÁSSUTBA.
CONTR.\T.\Da: SOEtRlUVCEM COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LIDA,
m>.-ntar,.) CNP; soba n' Cí 'S’ ;?S OfiOi-»:
OBJF.TO Connaçio deenipreta especiajaadapiia fotuec-nnetuot dc ttutwian de Senalilínâ.
para ronfccnoiur IiAíitas peracnaiiaaòu que «rio lasraladai etc mís í otacat. páblicaa e áiea
'onte 0 air.da para ícníenoecutpajneala» pábliw». áulalados aai pr»«í publiíâ».
V.ALOR; RS 16 tés.w; i.dfiiswii mileaoveeemos c sessenta e oito reaiii
\TCENCLA. 2S de :e'●-●leire de 2022

Santa Rita de Ciusia Saiua, 15 de laaetrocte 2022

CotO/iav*' Oigjai Zã2A2(jèA-VVÜSSy7X57B5ÇJ/JSS"5í'/«)Í59y

Ve:sào oiotrònKa ASpc-nÁ-e/s/ri .K/p/AJotsin org tt.vbaSdfrfá/T/otíooji.oii»
Oon,.meni^ai'‘Mdodig-talint;meuínlt)ifPeMPn‘^2.200’2/300! deZ4,-TJa.'2íM/, (jijt Institui fiinfre-eunitwa de Chovei PtUsInas Brasileira -KP Sms»
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3rOoMO'^ »*(vido(«« munídpM pan >m«aiizar

c« contratos Mtobnde* pelo Mun^ipó.
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O PREFEITO MUNICtPAt D€ SAMTARITA OE CÁ$9IA, E$taOo é* Mw. t)o
u50ddsufts dtribgiçteiqua lt)6«c9nlM0 IndsovmooArteSdaLaOrBftnicate
MunielpiQ. rMolvâ*

? §^ w9C to
PT to

“ to

ce— ^
Art. 1* [)eeionar psra fncalizitr os contrstoa ceMrados pato Município, os

tioguinl9B eeivOoros 00
1.

s
oc
●sj

I - AllM Ssntos Barbosa. (Chsfe Oa OivisAo Os Controls. Avallsçao s AuOltona}
como f»cal dos controlos csIsbracSos para Seaataria Municipal da Saúda:

W ● Thayai»# Airpuato ds S»»a Raia, (Oirstora da EducsçSo) como Ascd dos
contratos «lebrados para Sacrsisna Muniapal de EducaçAo a Cultura;

III - Evsmac Rainakio Angio. (AasMlants TAeá» da Tssourwta) como üaeal
dos domas contratos celetradot pab Mtaticloto de Santa Rita da Céssii.

3*

I

I
Conssísfando que o Ascal da contratos davs eoohaeor detalhadaments o

instrumento contratual e o addal da fieteçle a aer rscBUzado. anotando em registra
prOpno iodas as ocorrénoas ralaoonadaa a aua oxecuçAc. davsndo sartar qualquer
dúvida com os demais setoraa compoisntai da AdmuintraçAo psra o M cutr^iirnemo
das ciAusuias neles Sftabelecidas;

I

I

ConaUtuem atnCiu<ôei do Iscai ora designado, ccof0«>sr, acompantw e
ftscalisat a eiecuçfio dos contratos sob sua rotqwnsabilidade e emídr respoctrvt»
rslatOrios obsetwtdo que lhe compete, para tanto:

- >
t /

■-   cirti5iêi3r55iãr7S7vdiÇ|?^3i«!í§w3^cJ^vtíj<»5N^Sf>^
Versdo ebrrdnicã Ciüspooivor em /xitxí/boem org Poiiarsanlamaabcâsac

)t.-,u''i.;r:i() minaàodlgítaliTW}:econformeMPn^2-200-2/?OOI de24/0B/200l,ffixinítnul»Mrà-«stnjtufí>aeO\avtiP0bíltàsB(aiilt'’a-ICP8u:,-!
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1 - Propor a ce^ebraçAo do éá^tot ou reaci«Jk>, quando naoeaaádo. controlar o
prvo da vipAncia do rnttruTiamo contratual tod »ua nsiponaabtlidBdo: 25

Isnfi.
o ^
a >
O2 - Msntor controle atuah2ado doa pt^amentoa atetuadoa, «in ordem cfonolá^

cuidando pare qu« o valor do contrato nio sa^ allerado,
 ̂

L' r-*S ?=
c

i: c3.

3 - Cornunlcar tormalmentB a unidade competenia, apúa conlatm prévlM com a
contratada, ea áregularidaoaa cometidas. paMivets de penaldKle:

Cu f-J
y V»

P
I.J

4 - Sotlder, 4 uradade conpelanifl, esdsredmeniCB acarea do eonirUo aoO sue
responsabilidada:

to
3 fy

V)e<

o;
S - Autorizar, tormatnente. quando do Urmno de vigAnda do contrato, e tiboraçAo

da gerantis contratual em tavor da cartratada;
t-j.o
Sce
..jo>
Cí

tr

6-Manter, eob eua guarda, odpiadoaproceaaosdacontrataçAo;

7 - Encaminhar, i autoridade competente, eventuais pedidos de moddicaçPM no
oonogreme flsKo-Rnanceiro.tiAatibiiçdesdamateriaiseequIpanentoe. fttrrnuiedospele
ccotrttadt;

8 - Conlronter os pregos e quantidades constantea da Nota Recai cam os
estapetetidos no contrato:

í - Receber e atestar Nuas Recais a ancandnhà-tse aos setores competentes,
incalizando a efeliveçAo dos pegemcntos nas datas previstss em cada instrumento
contratusl Nocssodeobras. acompanhar esmediçOMe twcaao de metortddíretonas
Uiras conlerr em conjunto com o aimossr eatestsr

'  CertfteapSoüipia rSUVWJY-jÁ60sNGÜ~àCSt\^V(PCNCfiLHfY''
Vorsdo ciocrdnics dispor</vsi em haps/tioemorg&r/tioítsancarifadacassra

)u-i.";i.:nlOiuiniaod/0ü3lmefiteconfonneUPn^2J00-2/200Ide24/V6/200t,melnimjliJn6*-estwtvradeO>3refPúblKMBrauletrJ-ICPBtasil
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Imrt» ^Mrw.«A - Üriií/» - Kjm V ● A(a « Gte ● <■ -

1C*-V«ftfi6«rMaprazo oe ●mrqg», Mp#ofc*ç6»i a quprtMadeA «ttio da >cc»tio
com 0 ttltb«C9ddo no Intlrurrwnto contriluN.
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9 >11 - NMíAcar a conuxad* (xn $«nr os pmtMmM dríacSa4o« no* «a<v«;(n,

obn« ou p«ra «fttuar 8 antreg* do* m«t«n*i»,
!■>e
s
Q

I?
12 - Stigaiir ao Prafelto. a *t>Hcac*o 0* panatdada* quaraSo houvvr

deacumprirnmo de cMuauias contnUia**.
Q, l-t
00 'J»

O

o
« S

1-^

13 - Acompanhar ● «avcuçâo contratual, am Moa aapactM Qusntíitflvoa a “ IO
qualiaiivo*.

J-. Vi
2 ^
g
Vi

14 - Regiatfar todei ●» oeorrancíBB au^ai duiania  a execução do objeto e
aplicar of deyidM persaSdadM do eoniraw:

1.1

S

O'c.
G*

IS - Oetemvnar a reparaç*o, cotreçao. remoçéo. reconatruçAo ou aubaUtinçAo. m
●xperiaas da enipresa contialada. no total ou «m parte, o objeto do corttato em gue ae
voríOcain vícios, de<*<to* eu incorregôa* (esurtenies de eiaecuçao ou de maienan
entor«0edo<:

16 - Oeve rejettar. no todo ou «m pene. obra. (errtço ou (omecimento eMCutedo
«rn desacordo com o contrato.

1

17 ' Exlpit 8 assegurar o cumprimento do* prezo* previemanto eeabeteddo*.

18 - Exigir o oimprinetUo da* cHuSiias do oontratt e respectivo* tormo* sdiltvoa
(verificar a eidatèneía de pocalval suboontreteçao vededa conmiijabnento. poc exemplo),

-N

K.

CcSSc^õlS^ãrf5I?fMÍ373i5õ5RG5^^
Vcrsào »ic;rõnica ü<sfioniví>l om tiíipa/AJoeni org br/toi^nladiadeaissui
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18 - Ap^ovsf a medição doa serviçoa efcüvamenla reahxsdoa, em contooAncla

com o regime de execução previaio rto contraio <o f»c»l /amM deve atoetar e condusOa
de eervlçoa que n*o (oram atatnwBe executados):

lltwl

30 - Comurwer a airtondede eupetior, em tempo hAM, qualquer ooorrCnde que
requeue decitOee w proviMncias que uBrapaesam «ue compeúnda. em lace de ríeco
ou íminaneia de prejuízo ao htereate público;

21 - Oeve prcncola/. junto a autoridade euperior, qualquer registro de
ou inpoaatoiUade para « eumpUrTienlo de suas cMgaçOee com IdendBcaçlto doa
elementoe aopedlOvoa do exerdoio da atividade, eiénidas providSAciaeesugcalfioequa
porventura entender cabíveis:

22 - Receber o cAjalc csnUeiuel. mediante termo cticunatanctedo atamedo pelaa
partes,

23 - Emitir aiettedoa de avaieçit) dos serviços praatadoa (caitidOee ou
atestados):

24-Deva obtarvw a Norma Namen* tg/20ú8 do Controle Irtiemo. qiwdiaeyilina
as responsabilidades do liseal do contrato:

I

25 - Poderé soidtar aasesaoramento tecrtoo neceasirio eun a devcla
amecadénoa:

26 - Deverá anotar em regbtre prúprio todae e» ocorránclBa retadcnadas com

execuçáo do contrato, determinado o que for necessárto á teguiarlaaçáo das ialtss ou
detetes observedos. atravás de notificsçeet escritsa com proucoto:

a

«c .
A

I

UrrÃtopíO Óvt^lÍUVWUY JA6USNGB-CC6€mj(P CNC/lHrY

irersPcorer/drirca(Jrspúrilvs/em haps//Hoemofg.ònbe2sonafHodecass^

: iccumvnro aismida digitalmente conforme MPn^2J0O-2/20(l I de34/08/200l. qve Ivtaul a Infia-amiUir* de Chaves Púbikas Brasileira ■ ICP Brasil
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27 - Nlo (feve attsUr mtvíços nto reMzaa». procadM o p*B>'T«nto da mivIço*
não eiocutadoa. expedir notes fiscais 'fiUt' ov em OesacoiOo com o contraio, receber
msteoe) ou serviço com qualidads kttorior à corrtratada, peg*' cbtae IrweiAadM ou
serviços em desaoonJo com o proieto bésico ou lermo ite retorAtKto. conceder edltrvos
indevidos.

28 - 9e manter mformado com raieçao aos prazos com o tesponeável paio arrAo
de dados soa Treunals de Contas doa Mundpns. Estado e Uniso:

28 - Considerarido que e dasoumpdmsnto da quaisquer doa deveres atrtbuldoa
Fiscal do ConSato, ImptcarS rui insleuraçte de processo adrninlstrativo dAopDnar para
«urar a rasponsabMade civl, penal Wou administrativa. al*m do que Ocare responsável
por quaisquer drtua decorrenM a eventuais muNas apbcadas pelo Tribunal de Contas
dosMurdcIpios-TCM:

ao

30 - As dacisdes a provídéixtes que uirapaasarem  a compaHnela do flscsl
deverão sar sebcüadas a seus suportares ent tampo babD para a adoçAo des rrtedidss
cortvenientes

An. !● ■ Esta portana entra am vtgor nadara de sus piMcaçAo.

Alt 3’ - Revoaanvse as disposiçOes em conttino

Publiqua-u. ragistre-ae e cumpra-aa.

<>abineH do Prefeito Municipal de S»tta nta de CAsaM. 04 de faneiro de 2022.*>
í/.

José Rocha Araçid
Práfaito Munlopst

Cv^tVcàfiõüvM rSUVMJYJAêuS^àè-ÓCi^WJd^CfJCPLHTY
V^edoeMrdnicacftsparxve/em htt^AVoem org br/ta/aanlaíitaOecassia

●)ücu’!wniUd5sir»<fodigifalmente conforme MPn*2J0O-2/200I de 24n)a/200l, que írwMuiafrrfra-eHTutura de Chaves PilbHcaí 8r«ile<ra ● iCFfirasil



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA

GABINETE DO PREFEITO
CNPJ: 13.880.711/0001-40

Travessa Profe>si/ra lleleiia,s/n centro de Santa Una de Cáisut-Ha CKF: 47.15000.

Santa Rita de Cássia, 04 de março de 2022.

De JOSE BENEDITO ROCHA ARAGAO

Prefeito Municipal

Para EDUARDO RODRIGO RIBEIRO

Presidente da Comissão Permanente de Licitação

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO N®. 002/2022 - DISPENSA N®, 001/2022 -

CONTRATO N“. 002/2022 - JOÃO MARCOS GUEDES SOUZA, CPF 075.774.585-70 -
Locaçáo de veículo modelo Fiat Toro Freedom AT, placa PKI8473, destinado para uso
exclusivo no transporte da equipe de profissionais do Meio Ambiente que irão realizar
fiscalizações ambientais, conforme Termo de Ajustamento de Conduta-TAC firmado entre este
Município e o Ministério Público do Estado da Bahia.

Senhor Presidente da Comissão de Licitação

Para estudarmos a possibilidade de efetuar a elevação da meta física do contrato de

locação de veículo modelo Fiat Toro Freedom AT, placa PKI8473, destinado para uso exclusivo

no transporte da equipe de profissionais do Meio Ambiente que irão realizar fiscalizações

ambientais conforme Termo de Ajustamento de Conduta-TAC firmado entre este Município e o
Ministério Público do Estado da Bahia, acima identificado, conforme solicitado pela Sra.
Felizàngela Mendes da Silva Basílio, Secretária de Meio Ambiente e Turismo, solicitamos de

Vossa Senhoria as seguintes providências:

a) Verificar a existência de Dotação Orçamentária para amparar a elevação contratual
no montante de R$ 2.904,00 (dois mil novecentos e quatro reais);

b) Havendo Dotação Orçamentária, analisar possibilidade de formalização da elevação
da meta física do respectivo contrato no valor acima informado;

b) Prorrogar a vigência do contrato até 22/04/2022.

d) Encaminhar todo o Processo para apreciação da Assessoria Jurídica.

Após adoção das providências acima, retomar o presente Processo ao Gabinete do

Prefeito, para Despacho.

Atenciosamente,

àf\A ARAGÂO
iLcipal

JOSE



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA

GABINETE DO PREFEITO
CNPJ: 13.880.711/0001-40

Travessa Professora Helena, s/n centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.15000.

Santa Rita de Cássia, 7 de março de 2022.

De FELIPE ADRIANO DA SILVA PEREIRA

Responsável pela Contabilidade

Para JOSÉ BENEDITO ROCHA ARAGAO

Prefeito Municipal

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 002/2022 - DISPENSA N°. 001/2022 -
CONTRATO N°. 002/2022 - JOÃO MARCOS GUEDES SOUZA, CPF 075.774.585-70 - Locação
de veículo modelo Fiat Toro Freedom AT, placa PKI8473, destinado para uso exclusivo no
transporte da equipe de profissionais do Meio Ambiente que irão realizar fiscalização
ambiental, conforme Termo de Ajustamento-de Conduta-TAC firmado entre este Municipio e o
Ministério F^áblico do Estado da Bahia - PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA DO CONTRATO.

Senhor Prefeito,

Em atendimento a solicitação de Vossa Excelência, através da Comissão de Licitação,

informamos que verificamos e constatamos Dotação Orçamentária para amparar Aditivo de

prorrogação da vigência do contrato em R$ 2.904,00 {dois mil novecentos e quatro reais), que

poderá ser contabilizado nas mesmas Dotações em que foi contabilizado originalmente

contrato, a saber:

0

Unidade: 02.06.000 - Secretaria Mun. de Meio Ambiente e Turismo

Ação: 2048 - Gestão das Ações da Secretaria Mun. de Meio Ambiente e Turismo

Unidade: 02.15.000 - Fundo Municipal de Meio Ambiente e Turismo

Ação: 2102 - Gestão das Ações do Fundo Municipal Meio Ambiente e Turismo

Elemento de Despesa: 3.3.9.0.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Fisica

Fonte de Recursos: 00 - Recurso Próprio

Sem mais para o momento, colocamo-nos a disposição de Vossa Excelência, para
!

informações adicionais acerca do assunto aqui tratado.

Respeito^mente,

V/: '

FELIPE ADRWyt^^ BlLVA PEREIRA
Responsávelpela Contabilidade



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA

GABINETE DO PREFEITO
CNPJ: 13.880.711/0001-40

Travessa Professora Heiem, sin centro de Santa Ríta de Cássía-Ba CEP: 47.15000.

Santa Rita de Cássia, 08 de março de 2022.

De COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇAO

Para ASSESSORIA JURÍDICA

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO N“. 002/2022 - DISPENSA N°. 001/2022 - CONTRATO

N°. 002/2022 - JOÃO MARCOS GUEDES SOUZA, CPF 075.774.585-70 - Locação de veículo modelo
Fiat Toro Freedom AT, placa PKI8473, destinado para uso exclusivo no transporte da equipe dc
profissionais do Meio Ambiente que irão realizar fiscalização ambiental, confonne Tenno de
Ajustamento de Conduta-TAC - ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA DO CONTRATO.

Scniior Advogado,

De ordem do Sr. Prefeito e conforme previsto no artigo 38, inciso VI, da Lei Federal n°. 8.666, de
21 dc jimlio dc 1993, encaminhamos o presente Processo objetivando aditivo de aumento da meta física
em 22 (vinte e dois) de locação do referido veículo, correspondendo ao valor de R$ 2.904,00 (dois mil
novecentos e quatro reais), valor este que se encontra dentro do limite permitido de 25 % (vinte e cinco
por cento), consoante dispõe o artigo 65, § 1°, da Lei 8.666/93 e, considerando a necessidade dc dar
continuidade aos serviços de fiscalização ambiental desenvolvido pela equipe de profissionais da
Secretaria de Meio Ambiente e Turismo, conforme constante no Termo de Ajustamento de Conduta
firmado entre este Município e o Ministério Público do Estado da Bahia, esta Comissão Permanente dc
Licitação se manifesta favorável à elevação da meta física deste Contrato confonne aqui mencionado.

Sem mais para o momento, colocamo-nos ao dispor de Vossa Senhoria, para infonnações
adicionais que se fizerem necessárias acerca do assunto aqui tratado.

Anexo: 01 Processo.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

y>RIGO RIBEIROEDUARD'
Presidente

GILVAN CARVALHO DE MELO
Membro

rvjlí/n^ 'PodcL h. bjíu>S)
lYLLENA PAOLA MORAIS RIBEIROM

■r

Membro
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iV-’3 governo DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão: 08/03/2022 09:08

<. :

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para osefeftos dos arts. 113 e 114 da Loi 3.956 de 11 dodozombro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N*: 20221207157

NOME

.lOAO MARCOS Cl'F.I)ES SOII7j\

inscrição estaoual CPF

075.774,58S-70

Fica ceitifcado que não constam, até a presente dala, pendèndasde responsabilidade da pessoa física ou Jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus esiabelecimentos quanto â inexistência de débitos, índuslve os Inscritos na Olvida
Ativa, de competèrda da Procuradona Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Eslsdo da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados postarlormente.

Emitida em 08/03/2022, conforme Portaria n* 918/99, sendo válida por 60 dias. contados a partir da data de sua
emissão

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS

FAZENOÃRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Váída com a apreaenlaçâo conjunta do cartão original de insaigão no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Uinislério da Fazenda.

I^ina I de I KelCeilldaoNegativa.ipi



Prefeitura Municipal de Santa Rita de Cássia

SECRETARIA MUNICIPAL OE RNANÇAS

Praça da Bandeira, 3S
Cenln) - SANTA RITA DE CASSIA- BA

CNPJ: 13.880.711(0001-40

CEP; 471504)00

à

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
Número: 000227Í2021

Nome/Razão Social: JOÃO MARCOS GUEDES SOUZA

CPF/CNPJ: 075.774.585-70

FAZ ZONA RURAL, SlH

POVOADO MARACUJA - SANTA RITA DE CÁSSIA - BA 47150000

Endereço:

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUER DÉBITOS QUE VIEREM A SER
APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE DATA, NÂO CONSTAM DÉBITOS
TRIBUTÁRIOS DO CONTRIBUINTE ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNICiPIO.

Observação

>e«eeae»e*s*e*se*«e**«tee«e*eeere**«**e««e*««e««eee«eeeeeBe««»*«e««***»*e*i

a**««e«*e«««*eeee»«e»*e**«e«e»ee*Ae*ai44*e«èeee«4eeé*«*«»e*a*e*e*«eee*eee**«ee«*e***»«**««e*e*'

««●●«●●4««*«**e*44«»«4«è44«4*etee444a»e4«e«e*ee*44*e44t4e*ea*4«4 4*e*eee44«ce»4e«*«»4*«c*444ec«ee****ee4**««*4«4e4e«e4*«««eài«eeé 4e

com base no Código Tributário Municipal.29/12/2021Esta certidão foi emitida em

Certidão válida até: 27/06/2022

Esta certidão abrange somente o CPF/CNPJ acima identiRcado.

Código de controle desta certidão: 9100040550

Certidão emitida eletronicamente via internet A aceitação desta certidão está condicionada á verifícação de sua
autenticidade na Internet, no endereço eletrônico:
bttps://santaritadecássia.saatrl.com.br, Contribuinte/Outros ● Certidão Negativa ● Verificar Autenticidade

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Imprssso em 06(03/2022 ãs 09:07:07



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Braeil
Procuradoría-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVADA UNIÃO

Nome: JOAO MARCOS GUEDES SOUZA
CPF: 075.774.585-70

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar  e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
Indusíve as contribuições sociais previstas nas ailnoas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n^
8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <ht^://rlb.gov.br> ou <http:ZAwww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751. de 2Z10/2014.
Emitida ás 09:09:15 do dia 29/12/2021 <hora e data de BfasHia>.
Válida até 27/06/2022.

Código de controle da certidão: 03B8.F10F.5970.B8D6
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: JOAO MARCOS GUEDES SOUZA
CPF; 075.774.585-70
Certidão n°: 7713518/2022
Expedição: 08/03/2022, às 09:05:26
Validade: 04/09/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que JOAO MARCOS GOBDES SOüZA, inscrito (a) no CPF sob o
n® 075.774.585-70, HÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.” 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais  e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimento.s pr e videnciá r ios, a honorários,  a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA - BAHIA
GABINETE DO PREFEITO
CNFIN® 13.880.711/0001-40 Fi

PARECER JURÍDICO - PROCESSO ADINISTRATIVO NS 002/2022 - CONTRATO NS 002/2022 -

DISPENSA DE VALOR N9 001/2022 - ADITIVO DE VALOR  E PRAZO - POSSIBILIDADE E LEGALIDADE

BMENTA: Possibilidade e regularidade da celebração de alteração contratual através de aditivo,

majorando-se o quantitativo contratado, cujo saldo contratual seja inexistente ou insuficiente, desde que

dentro do prazo de vigência do contrato e no limite disposto no inciso I e §1^, do art. 65 da Lei ns 8.666/93

de 21.06.93, assim como prorrogando o prazo do mesmo por mais 60 (sessenta) dias, nos termos dos

permissivos da alínea “b", do inciso II, do art. 65 e do Inciso II, do §is do artigo 57, ambos da Lei ns

8.666/93 de 21.06.93.

1-INTRODUÇÃO

Esta Consultoria Jurídica recebe solicitação de parecer conclusivo a respeito das questões

que envolvem a Dispensa de Licitação n? 001/2022, contrato n^ 002/2022 e Processo

Administrativo 002/2022, no que tange a alteração contratual mediante a aditivaçlo de 25%

{vinte e cinco por cento), assim como prorrogação do prazo até 22 de abril de 2022, tudo à luz

das normas jurídicas aplicáveis à espécie, o que passo a laborar adiante.

2-RELATÓRIO

Do que se extrai da análise acurada da situação em foco, o objetivo da solicitação de

parecer é aferir a plausibilidade da alteração contratual por via de aditivo no âmbito do contrato

citado e do certame acima epigrafado, considerada  a necessidade de aumento dos quantitativos

contratados relatada na soiicitação/justificativa do aditivo e documentos encartados ao

procedimento oriundos da Secretaria de Administração, estando a pretensão adequada ao limite

percentual disposto no art. 65, inciso I e § 19, da ambos da Lei ns 8.666/93, também se

pretendendo a prorrogação do prazo até 22 de abril de 2022.

Para exame da espécie, procedemos à interpretação da legislação aplicável ao caso, assim

como analisamos detalhadamente os autos do procedimento licitatório, o contrato e a

documentação complementar vinda às nossas mãos em especial o pedido de aditivo, a planilha e

a informação de disponibilidade financeira, ressaltando-se que não há aditivos constantes dos

autos segundo o apurado, não se tendo promovido aditivação de qualquer valor anteriormente,

considerada ainda a necessidade de ampliação do prazo de vigência do contrato, relatada na

solicitação/justificativa do aditivo e documentos encartados ao procedimento oriundos da

Secretaria de Meio Ambiente, estando a pretensão adequada ao disposto no art, 65, inciso II,

Travessa Professora Helena, s/n. Centro - Santa Rita de Cássia - Bahia, CEP: 47.150-000.



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA - BAHIA
GABINETE DO PREFEITO
CNPJN“ 13.880.711/0001-40

C;
alínea "b", da Lei ns 8.666/93 conforme pontuado no aditivo e ao previsto §19 do artigo 57,

ambos os dispositivos da Lei ns 8.666/93 de 21.06.93. É o relatório.

3-PARECER

A questão que se nos apresenta para análise é sobre a  legalidade e admissibilidade da

celebração de aditamento ao contrato com reajustamento do valor objeto do processo

administrativo e da licitação acima mencionada e, nesse particular, não há dúvida quanto ao

cabimento da pretensão de celebração de aditamento no caso, à luz do disposto no art. 65, inciso

I, alínea "b" e § 19, da Lei Federal n° 8.666/93, se verificando o evidente apego à lei, pois, resta

claro no processo administrativo, se tratar de típico caso de alteração decorrente da necessidade

da Administração Pública, do aumento de quantitativos, bem como se contemplar espécie onde

é necessário tal aumento para atender a pretensão da mesma de ajustar o contrato, o que se

constata da documentação que integra o feito, a demonstrar, portanto, o cumprimento das

exigências legais que autorizam a alteração, ficando patenteada, assim, a viabilidade da mesma

que se verifica absolutamente possível a nível legal, doutrinário e jurisprudencial.

Senão, vejamos.

A Lei ns 8.666/93 assegura a plausibilidade do ajuste contratual pretendido na hipótese

no seu artigo 65, inciso I, alínea "b" e § 12, ao dispor que:

"Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser aiterados, com as devidas justificativas, nos
seguintes casos: (...)

I - uniiateralmente pela Administração: (...)

b) quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição
quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por esta lei;
(■■■)

§ J®. O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmos condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato, e, no caso particular de reforma de edifício ou de equipamento, até o limite de
50% (cinquenta por cento) para os seus acréscimos."

Nesse sentido também, leciona MARÇAL JUSTEN FILHO, in Comentários à Lei de Licitações
e Contratos Administrativos, 152 edição. Dialética, São Paulo: 2012, página 883, que o dispositivo:

Travessa Professora Helena, s/n, Centro - Santa Rita de Cássia - Bahia, CEP: 47.150-000.



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA ~ BAHIA
GABINETE DO PREFEITO
CNPJN” 13.880.711/0001-40

'Admite que a Administração introduzo alterações (acréscimos ou supressões) que acarretem modificação

de até 25% no valor inicial do contrato, quando se tratar de obras, serviços ou compras;

Por outro turno, exatamente no mesmo sentido é a orientação dos tribunais brasileiros,

conforme se pode inferir in STJ - RESP 666.878-RJ, lã T., rei. Min. Denise Arruda, j. em

12.06.2007, DJ de 29.06.2007 ao trazer que:

'1. É licito à Administração Pública proceder à alteração unilateral do contrato em duas hipóteses: a)

b) quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição

quantitativa de seu objeto (Lei 8.666/93, art. 65,1, aeb)...'.

Assim, não contraria a lei ou o interesse público  o ajuste de aditamento que promova

alteração contratual no caso presente, dentro do limite disposto no §is, do art. 65 da Lei ns

8,666/93 de 21.06.93 e nos termos do art. 65, 1, "b", da mesma LLCA, circunstâncias que, pelo

contrário, se impõem em nome do interesse público, quanto mais que o próprio contrato em

questão prevê a possibilidade da aditivação pretendida.

Noutra vertente, a questão que se nos apresenta para análise também é sobre a

legalidade e admissibilidade da celebração de aditamento ao contrato com ampliação da vigência

de prazo de execução do contrato conforme se vê do processo administrativo e do procedimento

licitatório acima mencionado e, nesse particular, não há dúvida quanto ao cabimento da

pretensão de celebração de aditamento no caso, à luz do disposto no art. 65, inciso li, alínea "b",

da Lei Federal n° 8.666/93, se verificando o evidente apego à lei, pois, resta claro no processo

administrativo, se tratar de típico caso de alteração bilateral decorrente da necessidade das

partes e em especial da Administração Pública, de ampliação da vigência do contrato com

extensão do prazo de execução, bem como se contemplar espécie onde é necessário tal

ampliação do prazo para atender a pretensão de ajustar o contrato, o que se constata da

documentação que integra o feito a demonstrar, portanto, o cumprimento das exigências legais

que autorizam a alteração, ficando patenteada, assim, a viabilidade da mesma que se verifica

absolutamente possível a nível legal, doutrinário  e jurisprudencial.

Senão, vejamos.

A Lei n2 8.666/93 assegura a plausibilidade do ajuste contratual pretendido na hipótese

no seu artigo 65, inciso II, alínea "b", ao dispor que:

Travessa Professora Helena, s/n, Centro - Santa Rita de Cássia - Bahia, CEP; 47.150-000.
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"Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderõo ser alterados, com as devidas justificativas, nos
seguintes casos: (...)

li - por acordo das partes: (...)

b) quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou serviço, bem como do modo de
fornecimento, em face da verificação técnica da inaplicabilidade  dos termos contratuais originais;
(...)."

Se por um lado a justificativa encartada nos autos fala na necessidade de ajuste do valor e

do prazo, por outro aspecto menciona tal necessidade em nome da continuidade da prestação

dos serviços albergada no inciso II, do art. 57, da Lei ns 8.666/93.

Na mesma linha o Colendo TCU tem se posicionado favoravelmente à aditivação:

"Prazo - não conciusão do objeto - prorrogação - TCU decidiu [...] 34. Citem-se decisões do Tribunal em

que a questão formal do prazo de vigência dos contratos foi suplantada em virtude de circunstâncias
materiais: TC 925.214/1998-1 - Decisão 732/1999 - Plenário - Voto do Relator, Ministro Bento Bugarin

Dessa forma e por esse aspecto, também não contraria a lei ou o interesse público o

ajuste de aditamento que promova alteração contratual no caso presente, prorrogando o prazo,

dentro das circunstâncias postas tanto no disposto no inciso II, "b", do art. 65, como no inciso II,

do art. 57, ambos da Lei ns 8.666/93 de 21.06.93, circunstâncias  que, pelo contrário, se impõem

em nome do interesse público.

Orienta-se, ainda, que a finalização do processo de aditivação/prorrogação se dê pela

publicação do instrumento na forma do Parágrafo Único, do art. 60, da Lei 8666/93, a fim de que
se revista de eficácia.

4-CONCLUSÃO

Pelo exposto, à luz do Direito aplicável á espécie e considerando notadamente as razões

legais e de interesse público já amplamente deduzidas neste parecer, entende e opina esta

Consultoria Jurídica do Município, salvo melhor luízo. favoravelmente e pela possibilidade de

alteração contratual por via de aditivo na hipótese tratada (DISPENSA nS 001/2022 - Contrato ns

0002/2022 - PA nS 002/2022), para fazer constar acréscimo quantitativo de seu obíeto e

prorrogação por mais 60 (sessenta) dias, tudo mediante ato motivado da autoridade

Travessa Professora Helena, s/n. Centro - Santa Rita de Cássia - Bahia, CEP: 47.150-000.



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA - BAHIA
GABINETE DO PREFEITO
CNPJ N“ 13.880,711/0001-40

C;
administrativa nos precisos termos da lei e de conformidade com a fundamentação supra,

estando possibilitada a celebração de aditivo de prazo e valor, S.M.J. É o parecer.

Santa Rita de Cássia (BA), 09 de março de 2022.

Valter Luiz SantAna, Adv.
Consultor Jurídico

OAB/BA nS 8.666

Travessa Professora Helena, s/n, Centro - Santa Rita de Cássia - Bahia, CEP: 47.150-000.
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Travessa Professora Helena, s/n centro de Santa Rita de Cássía-Ba CEP: 47.15000.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N“. 002/2022 - DISPENSA N°. 001/2022

ASSUNTO: ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA DO CONTRATO N® 002/2022 -
JOÃO MARCOS GUEDES SOUZA, CPF 075.774.585-70 - Locaçáo de veículo modelo Fiat
Toro Freedom AT, placa PKI8473, destinado para uso exclusivo no transporte da equipe de
profissionais do Meio Ambiente que irão realizar fiscalização ambiental conforme formalizado
no Termo de Ajustamento de Conduta-TAC firmado entre este Município e o Ministério Público
do Estado da Bahia..

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

Conforme solicitado e justificado pela Sra. Felisângela Mendes da Silva Basílio,
Secretária de Meio Ambiente e Turismo deste Município, justificativas estas que concordo e
aceito, objetivando o aditivo de prorrogação da vigência do contrato acima, acrescentando a
quantidade de 22 (vinte e dois) dias de locação do veículo acima no referido Contrato,
considerando também a manifestação da Comissão Permanente de Licitação e o Parecer
Jurídico, constantes neste Processo, autorizo a prorrogação da vigência do contrato nos
termos abaixo;

a) Favorecido: JOAO MARCOS GUEDES SOUZA, pessoa física, inscrita no CPF sob o n°
075.774.585-70, residente e domiciliado no Povoado do Maracujá, s/n°, zona rural de
Santa Rita de Cássia/BA;

b) Objeto: Locação de veículo modelo Fiat Toro Freedom AT, placa PKI8473, destinado
para uso exclusivo no transporte da equipe de profissionais do Meio Ambiente que irão
realizar fiscalização ambiental conforme constante no Termo de Ajustamento de
Conduta-TAC formalizado entre este Município e o Ministério Público do Estado da
Bahia, conforme descrito em anexo, no total de 22 (vinte e dois) dias, correspondente
ao montante de R$ 2.904,00 (dois mil novecentos e quatro reais), conforme
demonstrado no Anexo ao presente Termo;

c) Vigência: Prorrogação da vigência do contrato de 31 de março de 2022 para 22 de abril
de 2022.

d) Formalização: Aditivo de Retificação e Ratificação ao Contrato, sendo que a quantidade
a ser acrescida ao Contrato deverá ser demonstrada no Anexo ao Aditivo, conforme
demonstrado no Anexo ao presente Termo,

cabendo à Secretaria de Meio Ambiente e Turismo o acompanhamento  da locação decorrente
do Aditivo ora autorizado.

Anexo: 01
Santa Rita de Cássia, 10 de março de 2022.

ar'agãoJOSÉ



))

município de santa RITA DE CASSIA(BA)
PROCESSO ADMINISTRATIVO N®. 002/2022 - DISPENSA N°. 001/2022

CONTRATO N°. 002/2022 - JOÃO MARCOS GUEDES SOUZA, CPF 075.774.585-70

ANEXO AO TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
DEMONSTRATIVO DO OBJETO CONTRATADO + ELEVAÇÃO DE 25 % E NOVO VALOR DO CONTRATO (Contrato inicial -*● Aditivo de 25 %)

CONTRATADO ADITIVO 25 % FINAL (Contrato * Aditivo)
DESCRIÇÃOITEM UNID PREÇOS PREÇOS PREÇOSQUANT OUANT QUANTunitArio UNITÁRIO UNITÁRIOTOTAL TOTAL TOTAL

Locação de veiculo modelo Fiat Toro Freedom AT,
placa PKIâ473, destinado para uso exclusivo no
transporte da equipe de profissionais do Meio
Ambiente que irão realizar fiscalização do Termo de
Ajustamento de Conduta - TAC

Único DIAS 90 RS 132,00 R$11.880,00 22 R$ 132,00 R$2.904,00 112 R$132,00 R$14.784,00

R$11.880,00 R$ 2.904,00 R$14.764,00

Santa Rita de Cássia(BA), 10 de março de 2022.

/ ///
À ARAGÃOJOSE BENEDI

MúnícípaJ
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA

GABINETE DO PREFEITO
CNPJ: 13.880.711/0001-40

Travessa Professori Hthna, s/n centro de Santa Rita de Cássta-Ba CEP: 47.15000.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N". 002/2022 - DISPENSA N". 001/2022

ADITIVO DE RETIFICAÇÃO E RATIFICAÇÃO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

Contrato n". 002/2022

Aditivo n**. 01

O MUNICÍPIO DE SANTA RITA DE CÁSSIA, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito

público interno, CNPJ n". 13.880.711/0001-40, com  a sede na Travessa Professora Helena. s/n'“.
Centro, CEP: 47.150.000, em Santa Rita de Cássia (BA), inscrita no CNPJ n.“ 13.880.711/OOOl-

40, neste ato representado pelo Excelentíssimo Prefeito o Sr. José Benedito Rocha Aragào, CRO
2652 - BA, CPF n”. 207.067.153-49, e do outro lado, o senhor .lOÂO MARCOS CUEDES

SOUZA, pessoa física, inscrita no CPF sob o n” 075.774.585-70, residente e domiciliado no

Povoado do Maracujá, s/n°, zona rural de Santa Rita de Cássia/'BA, fonnalizaram em 05/01/2022
o Contrato n". 002/2022, no valor total de RS 11.880,00 (onze mil e oitocentos e oitenta reais),

objetivando a locação de veiculo modelo Fiat Toro Freedom AT, placa PKI8473, confonne

relacionado no referido contrato, e conforme justificativas constantes neste Processo, o

Município de Santa Rita de Cássia e o contratado têm justo e acordado alterar o presente contrato
confonne abaixo se declara:

Cláusula Primeira - PRORROGACAQ DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO -

Conforme justificado neste Processo, o Município de Santa Rita de Cássia e o Contratado

resolvem prorrogar a vigência deste contrato, conforme relacionado no anexo ao presente Termo,

elevando o valor em R$ 2.904,00 (dois mil e novecentos e quatro reais), alterando o valor total

do Contrato de RS 1 1.880,00 para R$ 14.784,00 (quatorze snil setecentos e oitenta e quatro

reais), conforme demonstrado na relação ariexa ao presente Teraio, prorrogando a vigência do

contrato, de 31 de março para 22 de abril de 2022.

Cláusula Segunda - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA As despesas decorrentes do presente

Termo Aditivo correrão por conta das mesmas Dotações Orçamentárias em que foi contabilizado

originalmente o contrato, conforme abaixo relacionado:

Unidade: 02.06.000 - Secretaria Mun. de Meio Ambiente e Turismo

Ação: 2048 - Gestão das Ações da Secretaria Mun. de Meio Ambiente c Turismo

Unidade: 02.15.000 - Fundo Municipal de Meio Ambiente e Turismo

Ação: 2102 - Gestão das Ações do Fundo Municipal Meio Ambiente e Turismo
Elemento de Despesa: 3.3.9.0.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

Fonte de Recursos: 00 - Recurso Próprio

Assim sendo, o Município de Santa Rita de Cássia(BA) e o Contratado, declarando nào haver

interesse em alterar nenhuma outra Cláusula do presente Contrato, assinam o presente Termo

Aditivo juntamente com as testemunha.s que também  o assinam, depois de lido e achado

conforme, que se juntará ao Contrato, formando um todo único, indivisível e inseparável para

I
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA

GABINETE DO PREFEITO
CNPJ: 13.880.711/0001-40

TravesM pmUtsoiã Htitn», s/n centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.15000.

todos os efeitos legais, retificando o Contrato nos termos aqui expressamente alterado.s e

ratificando os demais termos do Contrato nào expressamente alterados neste instrumento.

Santa Rita de Cássia(BA), i4 de março de 2022.

CÁSSIA

to Rocha Aragão

município de
José Ber

JOÃO MARCOS GUEDES SOUZA

Contratado

1

Testemunhas:

i) 2)

LÍ£Nom^ Nome

CPF

Identidade Identidade
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MUNICÍPIO DE SANTA RI I A DE CASSIA(BA)

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 002/2022 - DISPENSA N". 001/2022

CONTRATO N'’. 002/2022 JOÀÜ MARCOS GUEDES SOUZA. CPF 075.774.585-70

ANEXO AO ADITIVO DR RH I IRICACÀO E RATIFICAÇÃO N" 01

DEMONSTRATIVO DO OBJETO CONTRATADO + ELEVAÇÃO DE 25 % E NOVO VALOR DO CONTRATO (Coiilr;ilu inici.il + Aditivo dc 25 %)
C o N 1' U A 1' A D O A D i T1 V O 2 5 “6 nX.Al,(CoiiUalu ● .Vlilivo)

dí:schiç'àoriKM I)N1I> 1> U ICÇOS l> R K ç o .S ]'ui:ç()sQi 'AjNT yu,\NT yi '.-vvr
UNTIARIO i.Tjrr.ÁRio TO I A I. IfNTT.ARIO r OT.\i

U>caí;aü da voiciilo modelo Fiat Toro rreedom ,A I'.

pljoa i’K18473. deslinado paja uso cxclusiso no
Uaiis|Mrlc iLi e<|uipe de profissionais do Meio Aiiibieiile

ific II 3o ícalt/ar fiwali/açâodoTcniiode .Ajitslaincmo
da Condula - TAC

I Ilieo DIAS 90 RS 132.00 RS 11.880.00 22 RS 132.00 RS 2.9O4.O0 112 RS 132.00 RS 14.7X4.00

RS 11.880,00 KS 2.904.00 RS 14.784.00

Santa Rita dc Cássia(B.A). 8 dc março dc 2022

JO.ÃO MARCüS GUHÜHS SOÜZA

Comniiado

f

Testemunhas

I), 2)

? âAf
V/

Nome:

CPF:

Identidade: (_í.

Nome:

CPF^

Identidade. ; -/ U í o1
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Página 3OFICIAL
iPrefeitura Municipal

de Santa Rita de Cássia

EXTRATO DE ADITIVO

ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA

GABINETE DO PREFEITO
CNPJ: 13.880.711/0001-40

PtofmisoTM t/o Centro de Sêntê ROê de Cittte.Se CEP:4^^5000.

PROCESSO ADMINISTRATIVO .N", «12/2022 - DISPENSA N*. 001/2022

EXTRATO DE ADITIVO

Conitalo n° 001/2Q22 Coumiianles: MUNICÍPIO DE SANTA RITA DE CASSIA(BA) e JOÃO MARCOS
GUEDES SOUXA, CPF 075774.585-71) - Obieiodo ComrtiQ Lücaçào dc %eiculo modelo Fiíl Two Preedom AT,
placa PKlfU73. de&iinado pan uso cxclusixi no transponc da cqutpc dc profÍN.MonaÍs da Sccrcuria Municipal dc
Sfcio Ambiente que irão realizar fiscalizaç^ ambicnial, conforme coTU^iantc no do Torno dc Aju5tamciuo dc
Conduta-TAC f rmadu enirc este Município e o Minislério Público do Hslado da Bahia; Valof loial: Valor murRtal d$
RS 3.960,00 (trc& mil c novcccnio:» c sessenia reais), loUlÍ7.indu o montante dc RS ) l.bl^O.OO (onze mil c oilocenios
e oiíenia reais) pelo período de 03 (rrôj ntescs; Vivência do Contrato- de 05/01/2022 a 31/03/2022; ̂ on^c
^C&UCga» 00* Recurso Proprio. Data do Copva^p: 05 de laneiro de 2022; Assinam: Jo&é üciicdito Rocha Aragâo e
Joio Marcos Guedes Souza, rcspecii^amenic pelo Município c pelo Contniadü - F^TR^TO IX) ADITIVO 0) -
Blcvaçâo da Meta FUica para melhor adcquai a real necessidade do Município, aumentando a quantidade dos días
dc locaçio do veicuio em 22 (vmtc e dois) dius de locação, no valor dc RS 1904,00 (dois mil novecentos e quatro
reuis), aumenundo u meta fisicu de 90 (noventa) para 112 (ceniu e doze) dias dc locacâo, e aumentando  o valor loial
do contrato dc RS II 8$Ü,Ü0 para R$ I4.7H4.00 (qualor/c mil sclcccnlos c oiicnia c quatro reais) e lambem
prorrogar a vigência do coniraio dc 31 dc março para 22 de abril dc 2022; har». do Aditivo ii dc marvo dc 2022;
Assinam: Josê Benedito Rocha Aragão e João Mucos (íuedes Souza., respectiva mente pelo Muníci|>io c o
Contratado.

Sanu Riu de CássÍA(DAI. 14 de março dc 2022.

Eduardo Koüngo Kibciro
Presidente tlu Comissão Pcrmoiicntc du Uiviiuçuo

CofUricaçào Digital: 8LLdVWN9-OWFIÍKON'R9XX4FJW‘BHXRYLa '  ’

Versão eletrônica disponível em: hltps://doem.org.br/ba/santaril3decassia
Documento assinado digitalmente conforme MP n°2.200-2/2001 de 24/08/2001. que instituía infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil


